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DIÁRIO OFICIAL

REFINANCIE SUAS DÍVIDAS
COM A PREFEITURA:

APROVEITE O REFIS25
A Prefeitura de Salto de Pirapora informa 

que, no período de 18 de agosto a 28 de 
novembro de 2025, estará disponível o 
Programa de Recuperação Fiscal, REFIS25, 
destinado a contribuintes pessoas físicas 
e jurídicas que possuam débitos com o 
município.

O objetivo do programa é oferecer aos 
munícipes a oportunidade de regularizar 
dívidas municipais vencidas até 31 de 
dezembro de 2024, por meio de condições 
facilitadas de pagamento. O REFIS25 garante 
descontos de até 90% em juros e multas, 
variando de acordo com a forma de quitação 
escolhida pelo contribuinte, seja em parcela 
única ou em opções de parcelamento.

O atendimento será realizado pelo Setor 
de Tributação, localizado no Paço Municipal 
na Avenida Lydia David Haddad, 150, Campo 
Largo, Salto de Pirapora – SP, CEP 18160-
000. O horário de funcionamento é de
segunda a sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e
das 13h às 17h.

Essa é uma oportunidade para que 
todos que possuem pendências junto à 
Prefeitura possam negociar suas dívidas, 

suas obrigações municipais, contribuindo 
também para o fortalecimento da 
arrecadação que retorna em melhorias para 
a cidade.
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.594/2025
De 16 de setembro de 2025.

“Interrompe afastamento sem
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Interromper afastamento sem remuneração,

do funcionário CRISTIANO APARECIDO BRAGA, portador
do RG nº ***.860.973-* SSP-SP e CPF nº ***481848**, que
exerce  o  cargo  efetivo  de  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL,
retornando  as  suas  atividades  a  partir  do  dia  17  de
setembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir do dia 17 de setembro de
2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

PROTOCOLO 85/2025CANC  de  16/09/2025  Razão
Social  PAULO  RAFAEL  RIBEIRO  SANDOVAL  CNPJ
31.238.921/0001-10  CNAE  4712-1/00  COMÉRCIO
VAREJ ISTA  DE  MERCADORIAS  EM  GERAL,  COM
PREDOMINANCIA  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  –
MINIMERCADOS,  MERCEARIAS  E  ÁRMAZENS  CEVSdo
ESTABELECIMENTO 35453081-471-000176-1-2 Endereço
Rua  Benedita  Magno  Cesar,  nº  74,  Bairro  Jardim Santa
Maria  Município  de  Salto  de  Pirapora/SP  CEP 18160-000
Responsável Legal Paulo Rafael Ribeiro Sandoval.

DEFERE  o  cancelamento  da  Licença  Sanitária  e
desativação do CEVS.

PROTOCOLO  2574/2025  de  28/08/2025  Razão
Social  3ª  FARMA DROGARIA SALTO DE PIRAPORA CNPJ
61.857.665/0001-00  CNAE  4771-7/01  COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  SEM
M A N I P U L A Ç Ã O  D E  F Ó R M U L A S  C E V S  d o
ESTABELECIMENTO  354530801-477-000074-1-2
Endereço  Avenida Pedro Pires  de Mello,  nº  500,  Bairro
Campo  Largo  Município  de  Salto  de  Pirapora/SP  CEP
18162-742  Responsável  Legal  Anderson  Galiazzi
Responsável Técnico Principal Anderson Galiazzi Data
de  Validade  da  LS  16/09/2026.  Considerando  parecer
técnico  dos  fiscais  sanitários,  a  Chefe  de  Seção  de
Vigilância  Sanitária  do  Município  de  Salto  de  Pirapora,

DEFERE  o  acima  descrito.  O(s)  responsável(s)  pelo
estabelecimento assume(m) cumprir a legislação vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  às  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)
ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 033/2025
Processo Adm: Nº 2307/2025
Objeto:  AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 PARA

DIVERSAS SECRETARIAS
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SALTO

DE PIRAPORA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Decreto Municipal n° 7.124/23, art. 66 e Lei Federal
nº  14.133/21,  art.71  inciso  IV,  e  suas  alterações
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento
ao objeto do processo licitatório abaixo especificado.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  120.000,00
(cento e vinte mil reais)

SUNAB  SERVIÇOS  DIVERSOS  LTDA  ME
(51573702000286) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

SALTO DE PIRAPORA (SP), 17 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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NOTIFICAÇÃO 105/2025 

 

1. QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO 

                Nome  
                SAULO CHRISTIAN CARLOS MARCELINO 

RG/INSC 
 

                Endereço de correspondência 
                RUA MILITÃO  

Nº. 
420 

Compl. 
CASA 02 

CPF/CNPJ 
Xxx.xxx.xxx-46 

               Bairro 
              VILA MERTALUGICA  

Cidade/UF 
SANTO ANDRÉ 

CEP. 
09230140 

 
 

2. DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

INFRAÇÕES RELATIVAS À SEGURANÇA PÚBLICA – DOS PASSEIOS, MUROS, CERCAS E MURALHAS DE 
SUSTENTAÇÃO. 
 

 

Endereço da Infração 
RUA FRANCISCO ROBERTO DANIEL 

Quadra 
E 

LOTE 
30 

Nº 
- 

Compl. 
18167-184 

Bairro 
JARDIM DAS BANDEIRAS  

Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP 

Cadastro 
4110025540 

 

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S) 

Artigo 107, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 022/2007 (Código de Posturas Municipal), in verbis: 
 
 
 

Art. 107 – Nos imóveis localizados em vias pavimentadas é obrigatória a execução e manutenção de passeios, em toda extensão da sua 
testada. 
§1º - Os passeios serão executados de acordo com especificações técnicas fornecidas pelo setor competente da Prefeitura Municipal, que 
observará, obrigatoriamente, o uso de material liso e antiderrapante no seu leito, sem obstáculos de qualquer natureza, exceto os 
indispensáveis e de utilidade pública, previstos oficialmente.  
§2º - Os responsáveis pelos terrenos de que trata o "caput" deste artigo, terão prazo máximo de 90 (noventa) dias, após notificados, para 
execução dos passeios, e prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após notificação, nos casos de vias que não estiverem efetivamente concluída 
sua pavimentação. 
 

  

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S) 

Art. 156, inciso VIII, alínea “a” e XIX, alínea “b” da Lei Complementar n° 022, de 27/09/2007 – in verbis: 
 

 
 

XIX – infrações relativas à Ordem Pública – Dos Passeios, Muros, Cercas e Muralhas de Sustentação:    

b) multa de 285 UFM aos proprietários ou ocupantes de imóveis localizados em vias pavimentadas que não executarem os passeios 
(calçadas), em toda a extensão da testada do bem imóvel;  

 
 

 
Pelo presente fica V. Sª. NOTIFICADA a proceder, no prazo de 30 (TRINTA) dias contados do recebimento do 

presente, à edificação de MANUTENÇÃO DA CALÇADA E LIMPEZA DO IMOVEL, em toda a extensão da testada do bem imóvel, conforme 

disposto nos artigos e 107, parágrafos 1º e 2º da mencionada Lei, sob pena de aplicação das penalidades supracitadas, sem prejuízo da 

imposição de outras sanções previstas em Lei. . 

 

 

Salto de Pirapora, dia 16  de Setembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 

Setor de Fiscalização 
 

 

 
 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

FiscalizaçãoFiscalização



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

(15) 3491-9595 ramal:174

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugari

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000

SETOR DE IMPRENSA 
EMANUELLE EDUARDA  | ESTÁGIÁRIA 

LAÍS RODRIGUES | ESTÁGIÁRIA
LAIZA VICENTE | ESTÁGIÁRIA
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